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DECRETO MUNICIPAL Nº 339, DE 22 DE JULHO DE 2019 

 
Dispõe sobre a homologação da Resolução nº 
004/2019/CMDCA do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente que institui a 
Semana do Bebê no município de Itapicuru e dá 
outras providências. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto  da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 197/2008 e demais legislação 
vigente, e, 
 
CONSIDERANDO a adesão do município de Itapicuru-BA no Selo Unicef, através da 

Prefeitura de Itapicuru; 

CONSIDERANDO a instituição da Semana do Bebê no âmbito municipal como uma das 
ações apontadas pelo Plano de Metas Municipais do Selo Unicef; 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. HOMOLOGAR a Resolução nº 004/2019/CMDCA, de 22 de julho de 2019, do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA que institui a 
Semana do Bebê no município de Itapicuru e dá outras providências. 
 
Art. 2º. INSTITUIR a Semana do Bebê no município de Itapicuru a ser realizada 
anualmente na terceira semana do mês de agosto, nos termos da Resolução nº 
004/2019/CMDCA. 
 
Art. 3º. CONVOCAR a edição 2019 da Semana do Bebê, a ser realizada na data de 
19/08/2019 a 23/08/2019, em cumprimento ao Plano de Ação Municipal do Selo Unicef. 
 
Art. 4º. O CMDCA articulará com as Secretarias Municipais envolvidas a participação de 
cada órgão na realização do evento. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru-BA, 22 de julho de 2019. 
 
 

Magno Ferreira de Souza 
Prefeito 
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